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SENTENÇA

Trata-se de processo criminal em que o Ministério Público requer o reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva em relação aos réus EDUARDO MARCELO DA ROSA, HÉLIO GULLICH e PEDRO
OLIMAR GULLICH, denunciados pela prática do crime previsto no art. 157, §2º, incisos I e II do Código
Penal.

Analisando os autos, verifico que o delito ocorreu em 21 de setembro de 2003, sendo a denúncia recebida
apenas em 20 de junho de 2022, conforme certifica o Ministério Público em sua manifestação.

O crime imputado aos réus (roubo qualificado) prevê pena máxima de 10 anos de reclusão, incidindo,
portanto, o prazo prescricional de 16 anos, nos termos do art. 109, II do Código Penal.

Considerando que entre a data do fato (21/09/2003) e o recebimento da denúncia (20/06/2022) transcorreu
lapso temporal superior a 16 anos, sem qualquer causa interruptiva da prescrição, imperioso reconhecer a
extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 107, IV do Código
Penal.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus EDUARDO MARCELO DA ROSA,
HÉLIO GULLICH e PEDRO OLIMAR GULLICH, com fundamento nos artigos 107, IV e 109, II, ambos do
Código Penal.

Procedam-se as baixas e anotações necessárias.

Arquivem-se os autos de forma imediata em razão da ausência de interesse recursal.

Dou a esta decisão força de mandado/ofício/alvará.

P.R.I.C.

São Desidério, datado e assinado eletronicamente.

30/12/2024, 13:56 pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=ff012dbf3f9f26f9599f476fb79a844e79c97…

https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=ff012dbf3f9f26f9599f476fb79a844e79c97c4646740c49… 1/2



BIANCA PFEFFER

JUÍZA SUBSTITUTA

 

Assinado eletronicamente por: BIANCA PFEFFER
24/12/2024 15:39:17
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 480234377

24122415391667400000461517768

30/12/2024, 13:56 pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=ff012dbf3f9f26f9599f476fb79a844e79c97…

https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=ff012dbf3f9f26f9599f476fb79a844e79c97c4646740c49… 2/2


